
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete do Vereador MARCO AURÉLIO FILHO

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei
do Executivo nº 13/2022.

Art. 1º Modifica-se a alínea b, inciso III, do Art. 3º do Projeto de Lei do Executivo nº

11/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º..............................................................................................................

..............................................................................................................................

b) Eixo Cultura e Bem-estar: Descentralizar e democratizar

os acessos à cultura, ao lazer, aos esportes e ao turismo

(NR).
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EMENDA MODIFICATIVA Nº 57 AO PLE Nº 13/2022



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete do Vereador MARCO AURÉLIO FILHO

JUSTIFICATIVA

O Plano Diretor do Município do Recife1, aprovado em dezembro de 2020,

ressalta a importância do fomento às atividades turísticas enquanto eixo

estratégico para o crescimento econômico da nossa Cidade, gerando emprego,

trabalho, renda e contribuindo para a preservação e desenvolvimento da cultura

regional.

Art. 161. A política urbana de desenvolvimento sustentável observará as
seguintes diretrizes:

I - consolidar o Recife como polo regional de serviços, comércio,
cultura e turismo; (RECIFE, 2020. Grifo nosso)

Com a Pandemia, o setor turístico foi um dos mais afetados. Dados do

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) revelam que o índice de

atividades turísticas teve um recuo de 36,7% em 2020, quando comparado ao

mesmo período de 20192. Nesse sentido, é de suma importância iniciativas do

Poder Público voltadas para o apoio e socorro financeiro ao setor do turismo para

que nossa Cidade retome o protagonismo do trade turístico do Nordeste.

Uma alternativa para reverter essa situação é descentralizar e democratizar

o acesso ao turismo através do fortalecimento do turismo criativo e de experiência.

Tal prática consiste no investimento em passeios alternativos para que os o

visitante, e até mesmo os próprios munícipes, explorem os diversos destinos do

2 CASTRO, Tarsila. Setores econômicos apresentam crescimento mesmo diante da pandemia da
Covid-19. Folha PE. Recife, 15 de maio de 2021. Disponível em:
https://www.folhape.com.br/economia/setores-economicos-apresentam-crescimento-mesmo-dian
te-da-pandemia-da/183755/. Acesso em maio de 2022.

1 RECIFE. Lei Nº 18770, de 29 de dezembro de 2020. Institui o Plano Diretor do Município do
Recife, revogando a lei municipal nº 17.511, de 29 de dezembro de 2008. Disponível em:
http://leismunicipa.is/apjyv. . Acesso em maio de 2022.
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Recife e tenham oportunidade de viver experiências únicas, que estimulem a

integração com o local, os sentidos e as emoções.

Destaco ainda que a Proposição em apreço é fruto do diálogo com o trade

turístico do Recife e toda cadeia produtiva deste importante setor para nossa

economia e cultura locais.

Diante da importância da matéria, peço o apoio dos meus nobres colegas

desta Casa Legislativa, no sentido de acolher e aprovar a Proposição que ora

submeto à Câmara Municipal do Recife.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 16 de maio de 2022.

MARCO AURÉLIO FILHO
Vereador do Recife
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